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Portaria n.o 291/2004
de 20 de Março

Pela Portaria n.o 175/91, de 1 de Março, alterada pela
Portaria n.o 902/99, de 12 de Outubro, foi concessionada
a José Garcia Nunes Mexia Herdeiros a zona de caça
turística das Herdades de Aldeia Velha e Palma (pro-
cesso n.o 546-DGF), situada no município de Coruche,
válida até 31 de Maio de 2003.

Vem agora José de Mira Nunes Mexia Herdeiros
requerer a transmissão da concessão da zona de caça
atrás citada e ao mesmo tempo a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 42.o e no n.o 8 do artigo 44.o, em
articulação com o disposto na alínea a) do n.o 2 do
artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
das Herdades de Aldeia Velha e Palma (processo
n.o 546-DGF), é transferida para José de Mira Nunes
Mexia Herdeiros, com o número de pessoa colec-
tiva 900770430 e sede na Herdade da Aldeia Velha,
2100 Coruche.

2.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça turística das
Herdades de Aldeia Velha e Palma (processo
n.o 546-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia do Couço, município de Coruche, com a
área de 1619 ha.

3.o A Direcção-Geral do Turismo (DGT) emitiu, ao
abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 34.o e nos n.os 4
e 6 do artigo 42.o do diploma atrás citado, parecer favo-
rável condicionado à verificação da conformidade da
obra do pavilhão de caça com o projecto aprovado em
8 de Maio de 2000, ao enquadramento legal dos quartos
existentes no interior da zona de caça turística, caso
afectos ao alojamento turístico, fazendo prova junto da
DGT de tal facto e à entrega dos requisitos de segurança
e higiene em falta, nomeadamente o certificado de ins-
pecção comprovativo do cumprimento dos requisitos
técnicos das instalações e dos aparelhos a gás e as aná-
lises físico-químicas e bacteriológicas da água utilizada
para consumo humano.

4.o É revogada a Portaria n.o 664/2003, de 30 de Julho.
5.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 1 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 20 de
Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 12 de
Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 292/2004
de 20 de Março

Pela Portaria n.o 531/94, de 8 de Julho, foi conces-
sionada a Pedro Miguel Silva Carrasquinho e Valério
Nuno Silva Carrasquinho a zona de caça turística da
Herdade dos Miguenzes, processo n.o 1579-DGF,
situada no município de Mértola, com uma área de
834,3125 ha, válida até 8 de Julho de 2006.

Vem agora a Açoteias do Mar — Compra e Venda
de Propriedades, L.da, requerer a transmissão da con-
cessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria a zona de caça turística
da Herdade dos Miguenzes, processo n.o 1579-DGF,
situada na freguesia de São Pedro de Solis, município
de Mértola, é transferida para a Açoteias do
Mar — Compra e Venda de Propriedades, L.da, com
o número de pessoa colectiva 502123443 e sede em Vale
de Parra, 8200-427 Guia.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à legalização do alojamento turístico exis-
tente e proposto no plano de aproveitamento turístico
aprovado.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 20 de
Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 10 de
Fevereiro de 2004.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 293/2004

de 20 de Março

Pela Portaria n.o 775/2000, de 16 de Setembro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores D. Nuno Álvares
Pereira a zona de caça associativa D. Nuno Álvares
Pereira (processo n.o 2416-DGF), situada no município
de Reguengos de Monsaraz.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com a área
de 291,0830 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 12.o

na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 775/2000, de 16 de Setembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Monsaraz, muni-
cípio de Reguengos de Monsaraz, com uma área de
291,0830 ha, ficando a mesma com uma área total de
1600 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002,


